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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.675-A, DE 2016 
(Do Sr. Marcio Alvino) 

 
Dispõe sobre a impenhorabilidade de bens de hospitais filantrópicos e 
Santas Casas de Misericórdia; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 
emenda (relator: DEP. LINCOLN PORTELA). 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a impenhorabilidade de bens de 

hospitais filantrópicos e Santas Casas de Misericórdia mantidos por entidades 

certificadas como beneficentes de assistência social nos termos da Lei no 12.101, de 

27 de novembro de 2009. 

Art. 2o São impenhoráveis os bens de hospitais filantrópicos e 

Santas Casas de Misericórdia mantidos por entidades certificadas como beneficentes 

de assistência social nos termos da Lei no 12.101 de 27 de novembro de 2009, e não 

responderão por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de 

outra natureza, salvo nas hipóteses previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende os imóveis 

sobre o qual se assentam as construções, as benfeitorias de qualquer natureza e 

todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que os 

guarnecem, desde que quitados. 

Art. 3o Excluem-se da impenhorabilidade referida no art. Art. 2o 

desta Lei as obras de arte e adornos suntuosos. 

Parágrafo único. No caso de imóvel locado, a impenhorabilidade 

aplica-se aos bens móveis quitados que o guarneçam e que sejam de propriedade do 

locatário, observado o disposto no caput deste artigo. 

Art. 4o A impenhorabilidade referida no art. 2o desta Lei é 

oponível em qualquer processo de execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou 

de outra natureza, salvo se movido: 

I - para cobrança de dívida relativa ao próprio bem, inclusive 

àquela contraída para sua aquisição; 

II - para execução de garantia real; 

III - em razão dos créditos de trabalhadores e das respectivas 

contribuições previdenciárias. 

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei cuida de instituir a impenhorabilidade 

de bens de hospitais filantrópicos e Santas Casas de Misericórdia mantidos por 

entidades certificadas como beneficentes de assistência social nos termos da Lei no 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5675-A/2016 

12.101, de 27 de novembro de 2009, conferindo-lhes especial proteção no tocante 

aos bens utilizados para a prestação de serviços de saúde. 

Trata-se de medida por intermédio da qual se busca dar um 

suporte adicional a hospitais filantrópicos e Santas Casas de Misericórdia, que vêm 

desempenhando importante papel ao longo de nossa história no atendimento às 

populações menos favorecidas e no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, mas 

ultimamente vivenciam sérias dificuldades sobretudo em decorrência da situação 

notória de “subfinanciamento” à saúde pública observada no País, o que têm abalado 

as finanças das entidades mantenedoras, assim como a prestação de serviços à 

saúde. 

Como Presidente da Frente Parlamentar Mista de Manutenção 

das Unidades de Saúde, estou certo de que a importância deste projeto de lei e os 

benefícios que dele poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares, 

esperamos contar com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 2016. 

Deputado MARCIO ALVINO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

Dispõe sobre a certificação das entidades 

beneficentes de assistência social; regula os 

procedimentos de isenção de contribuições para 

a seguridade social; altera a Lei nº 8.742, de 7 

de dezembro de 1993; revoga dispositivos das 

Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, 

de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 11 de 

dezembro de 1998, 10.684, de 30 de maio de 

2003, e da Medida Provisória nº 2.187-13, de 

24 de agosto de 2001; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º A certificação das entidades beneficentes de assistência social e a isenção 

de contribuições para a seguridade social serão concedidas às pessoas jurídicas de direito 

privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social 

com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e 

que atendam ao disposto nesta Lei.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 2º As entidades de que trata o art. 1º deverão obedecer ao princípio da 

universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus 

associados ou a categoria profissional.  

 

CAPÍTULO II 

DA CERTIFICAÇÃO 

 

Art. 3º A certificação ou sua renovação será concedida à entidade beneficente que 

demonstre, no exercício fiscal anterior ao do requerimento, observado o período mínimo de 12 

(doze) meses de constituição da entidade, o cumprimento do disposto nas Seções I, II, III e IV 

deste Capítulo, de acordo com as respectivas áreas de atuação, e cumpra, cumulativamente, os 

seguintes requisitos:  

I - seja constituída como pessoa jurídica nos termos do caput do art. 1º; e  

II - preveja, em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a 

destinação do eventual patrimônio remanescente a entidade sem fins lucrativos congêneres ou 

a entidades públicas.  

Parágrafo único. O período mínimo de cumprimento dos requisitos de que trata este 

artigo poderá ser reduzido se a entidade for prestadora de serviços por meio de contrato, 

convênio ou instrumento congênere com o Sistema Único de Saúde (SUS) ou com o Sistema 

Único de Assistência Social (Suas), em caso de necessidade local atestada pelo gestor do 

respectivo sistema. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I – RELATÓRIO 

O projeto de lei em tela busca tornar impenhoráveis os bens de hospitais 

filantrópicos e Santas Casas de Misericórdia mantidos por entidades certificadas como 

beneficentes de assistência social, nos termos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro 

de 2009. 

Pelo texto proposto, a impenhorabilidade compreenderia os imóveis sobre o 

qual se assentam as construções, as benfeitorias de qualquer natureza e todos os 

equipamentos, inclusive os de uso profissional ou móveis que os guarnecem, desde 

que quitados.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
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E, ainda, tal impenhorabilidade seria oponível em qualquer processo de 

execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo se movido 

para cobrança de dívida relativa ao próprio bem, inclusive àquela contraída para sua 

aquisição; para execução de garantia real ou em razão dos créditos de trabalhadores 

e das respectivas contribuições previdenciárias. 

Trata-se de proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões, 

cabendo a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania o exame do mérito 

e art. 54, RICD. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Inexiste qualquer objeção quanto aos pressupostos de constitucionalidade do 

projeto, que não apresenta qualquer vício em relação à Constituição Federal. 

Foram obedecidos os requisitos de constitucionalidade formal e material, bem 

como a iniciativa legislativa. 

Encontra-se também de acordo com o sistema vigente, sendo de se reconhecer 

sua juridicidade. 

A técnica legislativa está adequada aos ditames da Lei nº 95, de 1998. 

No tocante ao mérito, expressamos posição favorável à aprovação da matéria,  

No Brasil, a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia surgiu ainda no período 

colonial, instalando-se em Santos desde 1543 e, após, na Bahia, Espírito Santo, Rio de 

Janeiro, Olinda e São Paulo, sendo a primeira instituição hospitalar do país, destinada 

a atender aos enfermos dos navios dos portos e moradores das cidades.  

Ainda nos dias de hoje, as Santas Casas de Misericórdia e os hospitais 

filantrópicos vêm desempenhando importante papel no atendimento às populações 

menos favorecidas, inclusive no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Santos
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bahia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Esp%C3%ADrito_Santo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Rio_de_Janeiro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Rio_de_Janeiro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Olinda
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Paulo
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Todavia, essas importantes instituições vivenciam sérias dificuldades, 

sobretudo em decorrência da situação de carência financeira da nossa saúde pública, 

o que têm abalado suas finanças, assim como a prestação de serviços à saúde, motivo 

pelo qual concordamos com a proposta de tornar seus bens impenhoráveis, de maneira 

semelhante à qual o bem de família é cuidado pela legislação vigente (Lei nº 8.009, de 

29 de março de 1990). 

Consideramos, da mesma forma, salutar que tais benefícios sejam estendidos 

às entidades reconhecidas como beneficentes de assistência social com a finalidade de 

prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação, nos termos 

da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009. 

Apresentaremos, apenas, emenda suprimindo contradição entre o caput e o 

inciso III do art. 4º do projeto, no tocante à impenhorabilidade de créditos trabalhistas. 

Assim, apresentamos o voto pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação do PL nº 5.675, de 2016, com a emenda em 

anexo. 

Sala da Comissão, em 16 de novembro de 2016. 

 
Deputado LINCOLN PORTELA 

PRB-MG 
 

EMENDA Nº 1 

Art 1º Suprima-se do caput do art. 4º do projeto a expressão “trabalhista”. 

Sala da Comissão, em 16 de novembro de 2016. 

 
Deputado LINCOLN PORTELA 

PRB-MG 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda, do Projeto de Lei nº 5.675/2016, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Lincoln Portela.  
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rodrigo Pacheco - Presidente, Alceu Moreira, Daniel Vilela e 
Marcos Rogério - Vice-Presidentes, Antonio Bulhões, Benjamin Maranhão, Bilac Pinto, 
Chico Alencar, Cleber Verde, Cristiane Brasil, Danilo Forte, Delegado Éder Mauro, 
Domingos Neto, Elizeu Dionizio, Evandro Roman, Fábio Sousa, Fausto Pinato, Félix 
Mendonça Júnior, Hildo Rocha, Hissa Abrahão, Jorginho Mello, Júlio Delgado, Jutahy 
Junior, Luiz Couto, Luiz Fernando Faria, Magda Mofatto, Maia Filho, Marcelo Aro, 
Marco Maia, Milton Monti, Patrus Ananias, Paulo Teixeira, Renata Abreu, Rocha, 
Ronaldo Fonseca, Rubens Bueno, Sergio Zveiter, Tadeu Alencar, Thiago Peixoto, 
Toninho Pinheiro, Valmir Prascidelli, Wadih Damous, Aliel Machado, André Abdon, 
André de Paula, Arnaldo Faria de Sá, Celso Maldaner, Covatti Filho, Danilo Cabral, 
Delegado Edson Moreira, Edmar Arruda, Hugo Leal, Jerônimo Goergen, João 
Campos, João Fernando Coutinho, Laercio Oliveira, Lincoln Portela, Mário 
Negromonte Jr., Nelson Pellegrino, Osmar Serraglio, Pastor Eurico, Paulo Henrique 
Lustosa, Pedro Cunha Lima, Pr. Marco Feliciano, Rodrigo de Castro e Soraya Santos.  

Sala da Comissão, em 9 de agosto de 2017.  

 
Deputado RODRIGO PACHECO  

Presidente 
 

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 5.675, DE 2016 

Dispõe sobre a impenhorabilidade de bens 

de hospitais filantrópicos e Santas Casas de 

Misericórdia. 

Art 1º Suprima-se do caput do art. 4º do projeto a expressão “trabalhista”. 

Sala da Comissão, em 9 de agosto de 2017. 

 

Deputado RODRIGO PACHECO 

Presidente 
 

FIM DO DOCUMENTO 


